
Rio de Janeiro, 13 de Julho de 2017

Carta n°: 11304161

A/C: EDUARDO MENDONCA CAVALCANTE

Sinistro: 3170299662 ASL-0207847/17
Vitima: EDUARDO MENDONCA CAVALCANTE
Data Acidente: 23/10/2016
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: ILOIR INACIO DE SOUZA

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: EDUARDO MENDONCA CAVALCANTE
Valor: R$ 1.687,50
Banco: 341
Agência: 000001352
Conta: 0000038750-8
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%

Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EDUARDO MENDONCA CAVALCANTE COMPREV SEGURADORA
S/A

3170299662 Boa Vista Invalidez Permanente

23/10/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

TRAUMA CONTUSO EM MEMBRO INFERIOR ESQUERDO COM FRATURA DA PATELA

VÍTIMA SOFREU FRATURA DE JOELHO ESQUERDO, FOI SUBMETIDA À TRATAMENTO CIRÚRGICO E IMOBILIZAÇÃO
POR TALA GESSADA DURANTE 1 MÊS, COMPLEMENTOU O TRATAMENTO COM MEDICAÇÃO E FISIOTERAPIA. ESTÁ
DE ALTA MÉDICA.
RESTRIÇÃO DOS MOVIMENTOS DE FLEXOEXTENSÃO DO JOELHO ESQUERDO, CREPITAÇÃO E INSTABILIDADE
ARTICULAR.
Com sequela

07/07/2017

Observações: DE ACORDO COM O EXAME FÍSICO DO MÉDICO EXAMINADOR, PERMANECEU DEFICIÊNCIA NO JOELHO ESQUERDO
EM GRAU MODERADO.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

APRESENTA DEFORMIDADE EM JOELHO ESQUERDO, CREPITAÇÃO E INSTABILIDADE ARTICULAR E DÉFICIT DOS
MOVIMENTOS DE FLEXOEXTENSÃO DO JOELHO ESQUERDO.

Médico examinador: REGINA CLAUDIA REBOUCAS MENDES ALHO

CRM do médico: 1032

UF do CRM do médico: RR

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AVC PERÍCIAS MÉDICAS LTDA

Dante Valdetaro Bianche

52.77331-0

UF do CRM do médico: RJ


